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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO/CE
COMISSAO PERMANENTE DE

TOMADA DE PREçOS No 2023.10.í6.01

OBJETO
I ENGENHARTA CtV rL PARA A OBRA DE CONSTRUçÃO
(uM) poNTrLHÃo tto BAtRRo Do cHoRA, uururcÍpro

coNFoRME PRoJETo aÁstco.

105.840,79 (CENTO E CTNCO MrL OTTOCENTOS
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS).

DATA DA SESSÃO: g de Novembro de 2023
HoRÁRto: o9:ooH.

Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito
- Centro/ GE.
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EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N'2023.10.16.01

A Comissão Permanente de Licitagão do Municipal de São Benedito/CE, com sede Rua Paulo Marques, no

378, Centro - CEP: 62.370-000 - São Benedito/CE, nomeada pela Portaria n" 00112023, de 02 de janeiro
de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00H do dia 8 de Novembro de
2023, na sala de reuniÕes no endereço acima citado, em sessáo pública, dará início aos procedimentos de
recebimento, abertura e julgamento dos documentos de habilitaçáo e de propostas de preços da licitaçáo
na Modalidade TOMAOA DE PREçOS no 2023.10,16.01 do tipo MENOR VALOR GLOBAL,
Contratação sob o Regime de Execução lndireta, EMPREITAOA POR PREçO GLOBAL, sendo o
sêtor intêressado a Secretaria de lnÍraestrutura e Recursos Hídricos do Município de Sáo Benedito/CE,
mediante as condiçôes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n." 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e alteraçÕes posteriores, e Lei Complementat no 12312006 e 14712014.

Compõêm-se êste Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- CondiçÕes para competição, julgamento e adjudicâçáo. Em que sáo estabelecidos os requisitos
e as condiçôes para competiçâo, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

E
wÀlot

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

PROJETO BÁSICO (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAS DE
CÁLCULo, RELATÓRIo ANALíTICo - CoMPOSIÇÔES DE CUSTOS E

, COMPOSIÇÔES AUXILIARES, CRONOGRAIiIA FISICO-FINANCEIRO,
' coMposrÇÃo Do BDr, TABELA DE ENCARGoS socrArs, MEMoRTAL

DESCRITIVO, PLANTAS/CROQUIS E ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E
FrscALrzAÇÁo).

I
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IV

VI
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PROPOSTA PADRONIZADA

MODELO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA / CARTA FIANçA

MINUTA DO CONTRATO

MODELOS DE OECLARAÇÔES

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

MODELO DE PROCURAÇÃO

DAS DEFTNTçOES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitaÇão, ou em quaisquer de seus anexos, eles teráo o significado determinado a seguir:

a) CONTRATANTE: GOVERNO DO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE, através da Secretaria de
I nfÍaêstrutura e Recursos H Ídricos.
b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta
licitaçáo.
c) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitaçáo em favor da qual for adjudicado o objeto.
d) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo do Municipio de São Benedito.
e) Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposiÇão dos interessados no endereço
supramencionado, sempre de segunda à sextaJeira, das th0Omin às 12h00min, ou pelo Portal de

LicitaçÕes do Tribunal de Contas do Estado do Ceará pelo site https://licitacoes.tce.ce.gov. br/.

1. DO OBJETIVO
1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação dos serviços técnicos especializados em
engenharia civ il para a Obra de Construção de 01 (Um) Pontilhão no Bairro do Chora, Município de
São Benêdito/CE, conÍormê Projeto Básico. a \' '6à
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2. DAS CONDTçÔES DE pARTtCtpAÇÃO, CREDENCTAMENTO E |MPUGNAçÃO eO eOrrAL:ul/
2.1. Poderâo participar destâ licitação empresâs que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da
Federação, sob a denominaçáo de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em
comandita por ações, enônima e limitada) e dê sociedades simples (associaçÕes e fundaçóes) - exceto
sociedade cooperativa, devidamente cadastrada no Governo Municipel de Sâo Benedito/CE, ou as que
atendêrem a todas as condigôes exigidas parâ cadastramento até o terceiro dia antêrior à data do
recebimento dos documentos de habiliteçáo e propostas de preços (Art. 22, § 20, de Lei n" 8.666/93).
2.2. Não poderáo participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em
comuns.
2.2.1. Se antês do início da abertura dos envelopes de habilitação Íor constatada a comunhão de sócios,
diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.2.2. Se constatada a comunháo de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as reÍeridas
empresas, náo podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tel Íeto quebra o sigilo das
propostas contrariando o Art. 3' da lei 8.666/93.
2.3. Náo poderáo participar desta licitagão os interessados que se encontrem em processo de falência; de
dissoluÇão, de fusáo, cisão ou incorporaÇão, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participaçáo em licitaçáo ou impedimento de contratar com o Municípro de Sáo Benêdito/CE, ou que
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração P_ública.
2.3.1. Será admitida a participação de empresas que estêjam em RECUPERAçAO JUDICIAL, desde que
seja apresentada junto aos documentos de habilitação, certidáo emitida pela instância judicial competente,
que certifique que â interessada está apta econômica e Íinanceiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei 8.666/93, conforme ac6(dâo 827112011 do TCU - Tribunal de Contas da
Uniáo.
2.3.2. SeÍá admitida a participação de empresas constituídas na forma de CONSÓRCIO, desde que sejam
apresentados junto aos documentos de habilitação, documentos que comprovem o atendimento de todas
as Normas previstas no Art. 33 da Lei 8666/93 e suas demais alteraçÕes.
2.4. Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, dêvidamente munido de
documentâçâo hábil dê credenciamento, será o único admitido a inteNir nas fases de procedimento
licitatório, respondendo assim, para todos os eÍeitos, por sua represêntada, devendo ainda, no ato da
entrega dos envelopês exibir um documento de identificaçáo com foto expedido por órgão oficial.
2.4.1. Por documento hábil, entende-se:
a) Procuração pública (Com data de emissão não superior a um eno) ou particular específica para e
prêsentê licitação, constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do
outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de
procuração particular, êsta dêvêrá vir com fi.ma reconhecída em CaÉório.
b) lnstrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante náo seja o
titular.
c) Cópia do documento oficial de identiflcaçáo (do representante), válido na forma da lei;
2.4.2. Quando o represêntanlê for titular dâ êmprêsa deverá entregar o original ou cópia autenticada do
documento que comprove tal condiçáo.
2.5. A náo-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subrtem anterior não implicará na
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6. O interessado em participar deverá conhecer todâs as condiçÕes estipuladas no presente Edital para
o cumprimento das obrigações do objeto da licitaÉo e apresentação dos documentos exigidos. A
pârticipação na presente licitação implicará na total aceitaÇão a todos os termos da TOMADA DE
PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7. Qualquer cidedão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitaÇão por irregularidade na
aplicação da Lei 8.666/93 e alteraÇões posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitaÇão, devendo a Administração julgar e
responder à impugnaÇáo em até 3 (três) dias úteis, sem pre.iuÍzo da faculdade prevista no § 1s do art. 113
da Lei 8.666/93.
2.8. Decaiá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o Íizer até o segundo dia útil
que anteceder a abertura dos ênvelopes com es propostas, hipótese em que tâl comunicaçáo náo terá
eÍeito de recurso.
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l'.1' _ jÍ_-+*proce$o licitatório2.9. A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.10. Somente seráo aceitas solicitaçóes de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográÍica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintês requisitos:
2.10.1. O endereÇamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo do Governo Municipal de
São Benedito/CE;
2.10.2. A identificaçáo precisa e complêta do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissáo, domicílio,
número do documento de identificaçáo, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da
Comissão Permenente de Licitaçáo da Municipal de São Benedito/CE, dentro do prazo editalício;
2.10.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
2.10.4. O pedido, com suas especificaÇões;
2.11. Caberá ao Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo decidir sobre a petigão no Vazo de 24
(vinte e quatro) horas.
2.12. A resposta do MunicÍpio de São Benedito/CE, sêrá disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administraÇáo no flanelógrafo do Setor de Licitações do
Município de Sáo Benedito/CE, constituirá aditamento a estas lnstruçôes.
2.1 3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14. Acolhida a petiçáo de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a Íealizaçâo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração náo aÍetar a formulaçáo das propostas.
2.14.1. Qualquer modificaçáo neste edital será divulgada pela mesma Íorma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração náo aÍetar a formulaçáo das propostas.

3. DA HABILITAçÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitaçáo, mediante a apresentaÇão dos seguintes
documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade.
a) A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem abaixo requerida, ser
rubricada e NUMERAOA SEQUENCIALMENTE, na ordem deste Edital, da primeira à última páginâ, de
modo a refletir seu número exato, sendo endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de
Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscriçáo:

3.,I. RELATIVA A HABILITAçÃO JURíDICA:
3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público dê empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTMTO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comerciel, êm se tratando de sociedades empresáries e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser e sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagáo no registÍo da Junta onde tem sede a
matriz.
3.1.3. INSCRIÇÁO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedadês simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro dâs Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucuísal, filial ou agência, apresentar o Íegistro no Cartório de Rêgistro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opgra com averba@o no Cartório onde tem sede a matriz.
3.1 .4. DECRETO DE AUTORIZAÇÀO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaÍs, e ATo DE REGISTRO OE AUTORIZAÇÁO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o-exigir.
3.1.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios, diretores ou do empresário
individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentâda a cópia da cêdula de 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No. 2023.í0.16.0í
ENVELOPE "A'. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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conselho de administraçào e da diretoria acornpanhadasios-atos Oue osttradministradores, membros de
nomearam.
3.1.6. Certificado de Registro Cadestral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Município de Sáo
Benedito/CE, dentro do prazo de validade.

3,2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prcve de inscriçáo no cadastro dê CONTRIBUINTES MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou sede do
lacitantei
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (inclusive
contribuiçÕes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 0211012014,
3.2.4. Prova de Regularidâde relativa à FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede da licitante,
3.2.5. Prova de Regularidade rêletiva à FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sedê da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentaçáo do Cêrtificado de Regularidade Fiscal (CRF);
3.2.7. PÍova de inexistência de DÉBITOS INADIMPLIDOS PEMNTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,
mediante a apresentaçâo de certidão negativa, nos termos do tÍtulo Vll - A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e Alterada pela LEI No 12.440, DE
7 DE JULHO DE 2011,

3.3. RELATTVA A QUALTFTCAçÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÇáo financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilistâ rêgistrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente.
3.3.1.1 As empresas com menos de 01(um) ano de existêncja que ainda não tenham bâlanço de final de
exercício, devêrão apresentar demonstraçóes contábeis envolvendo seus direitos, obrigaçôes e patrimônio
lÍquido de sua existência;
3.3.1.2. As empresas optantes pelo regime de tributaÉo sobre o lucro real/presumido, deverâo apresentar
o seu balanço patrimonial através da escrituragáo digital SPED (ECD), conforme dispõe o art. 30 da
instruçáo normativâ RFB no 1.594, de 1 de dezembro de 2015 da Receita federal do Brasil. Ficando a
exigência do balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o
art. 5o da lnstruçâo Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acórdáo do TCU no

2.669/2013 de relatoria do Ministro Vâlmir Cempelo. Devendo apresentar o certificado da CRP.
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguintê:
3.3.2.1. Indice de Liquidez Geral major ou igual a 1,0, devidamente assinado por contabilista registrado no
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
Índice de Liquidez Geral (LG) =

(PC + ELP) ou (PNC)

Onde: AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP éo Realizável a Longo Prezo
ELPéoExigÍvel a Longo Prazo

PNC é o Passivo náo circulante,

3.3.3. Certidáo Negativa de Falência / Concordata / Rêcuperação Judicial, expedida pêlo distribuidor da
sede do Licitante.
3.3.4. Garantie nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 'lo do Art. 56 da Lei no

8.666/93, no montante de 1o/o do valor estimado da licitação de R$ 105.840,79 (Cento e Cinco Mil
Oitocentos e Quarenta Reais e Setenta ê Nove Centavos). A gárantia deverá ser juntada ao envelope
de Habilitaçãoi
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em dinheiro,3.3.4,'1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: cauÇáo

tltulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados poderão efetuar a garantia na forma de
depósito em dinheiro na Conta Bancária: BANCO DO BRASIL: AG: 2606-9; C/C: 10900-2, com a
confirmação do crédito em conta oficial desta Municipalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em tÍtulos da dívida pública, estes deveráo vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuÍdo aos títulos, com valores
atualizados expêdidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo
um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3, Caso a modalidade de garantia escolhida seja a franÇa bancária, o licitante entregará o documento
no original fornecido pela instituiÇão que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3,1 BENEfiCiáriO: GOVERNO DO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS No 2023.10.16.01.
3.3.4.3.3. Yalor: 1o/o (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: no mínimo o mesmo da Proposta de Preços,
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaçáo da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, o mesmo da
validade da Proposta de Pregos;
3.3.4.5. Caso a Modalidade escolhida seja fiânça bancária ou seguro garantia sua verificagão ocorrerá
junto ao Credor, e não serão considerados documentos que apresentem prazo de vigência divergente do
apontado nos itens 3.3.4.3.4 e 3.3.4.4.
3.3.4.6. A liberaÇáo de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após
concluída a fase de habilltação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo
licitatório;
3.3.4.7. A garantia da proposta poderá sêr executada;
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante não firmar o contrato.

3.4. RELATTVA À OUalrrrCAçÃO TÉCNTCA:
3,4,1 , CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1 .'l . Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante, que conste
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação,
em plena validade.
3.4.1.2. Apresentar declaraÇão formal assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiandades inerentes à natureza dos
trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaração, Íicando a
licitante impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, alteraçÕes contratuais, de
naturêza técnica e/ou financeira decorrente da vistoria técnica.
3.4.1.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentaçáo de um ou mais atestados de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado devidamente identificada, em que
figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", relativo à execução de obras ou
serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às
respectivas parcelas de maior releváncia, náo se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisáo de
obras/serviços:
3.4.1.3.1. Para fins da comprovaçáo de que trata este subitem será considerada parcela de maior
releváncia:

3.4.2.1. lndicaçáo do pessoal técnico adequado e disponÍvel paÍa a rcalizaçáo do objeto da licitação, bem
como a qualificaçáo profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos. A equipe técnica deverá conter no mÍnimo os seguintes profissionais: '
3.4.2.1.1.01 (um) Engenheiro Civil e/ou Arquiteto ê/ou Urbanista, detentor de capacidade técnica. 
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SERVIçOS / PARCELA DE RELEVÂNCIA

ARIVIADURA CA-50e GROSSA D=12,5 A 25,0mm

CoNCRETO P/ VIBR. FCK 30Mpa CoM AGREGADO ADQUIRIDO

ALVENARIA DE PEDRA ARGAI\,IASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS
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3.4.2.2. Apresentar comprovaçáo da licitante de possuir em seu
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quadro permanente, na datL prevista
para a entrega dos documentos, profissional(is) de nÍvel superior ou outro(s), reconhecido(s) pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (cAU1,
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado, certidáo de responsabilidade técnica ou registro de
responsabilidade técnica, com o respectivo acervo êxpedido pelo CREA ou cAU, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de
engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas párcelas
de maior releváncia, nâo se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisáo de obras/serviços.
3.4.2.2.1. Para fÍns da comprovaçáo de que trata este subitem serão consideradas parcela! de maior
relevància:

3.6.2. Havendo alguma Íestrigão na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cu.lo termo rnicial conesponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, â critério da Adminisrr€gáo Pública, para

/ \.

SERVIçOS / PARCELA DE RELEVÂNCIA

ARIVIADURA CA-50" GROSSA D=12,5 A 25,omm

CONCRETO P/ VIBR. FCK 30Mpa COM AGREGADO ADQUtRtDO

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS
4.2.2.2. fins como pertencente ao ouadro sócio. dirêtor oupara fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente:

responsável técnico. A comprovaçâo de vinculaçâo ao quadro permanente da Iicitante será feita:
â) Para sócio, mediante a apresentaçáo do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçâo e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico náo for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante
a aprêsentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente âssinada ou
Contrato de PrestaÇão de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil ôomum.
3.4.2.2.3. O profissional responsável técnico detentor de no mínimo de 01 (um) atestado, certidão de
responsabilidade técnica ou registro de responsabilidade técnica anexado pela licitante, deverá
obrigatoriamente constar na certidáo de registro de pessoa jurídica junto ao CREA e/ou CAU, e participar
permanentemente da obra/serviço objeto da licitação, edmitindo-se a substituição por proÍissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administraÇão.
3.4.2.2.4. Compromisso de participação do pessoal tecnico qualificado, no qual os profissionais indicados
pela proponente para Íins de comprovaçáo de capacidade técnica, declarem que participarâo,
permanentemente, a serviço da proponente, das obras e/ou serviços objeto desta licitação.

3.5. OUTROS OOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO:
3.5.1 . Declaragão de que, em cumprimento ao estabelêcido na Lei n.o 9.854, de 2711011999, publicada no
DOU de 28/10/'1999, e ao inciso )«Xlll, do artigo 70 da Constituição Fedêrat, não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem empregâ menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de '14 (quatoze) anos.
3.5.2. Declaragão expressa do responsável legal do licitante, de que que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos.
3.5.3. DeclaraÇão expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de fato
impeditivo da habilitação e que fica ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art. 32, §2o, da Lei n.o 8.666/93, e que não existe reduçáo na sua capâcidade financeira que
venha a afetar as exigências contidas no edital.
3.5.4. A licitante deverá fornecer a título de informaçáo, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferêncialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
3.6. As Microêmpresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n"
12312006 e Lei 14712014 e suâs alterações posteriores, que pretendam gozar dos benefícios prêvistos na
referida Lei, deveráo apresentar DeclaraÇáo de que cumprem plenamente os requisitos para classificação
como tal, nos termos do art. 3'do referido diploma legal, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas
disposiÇões constantes do § 40, do artigo 3'da Lei Complemenlar 12312006.
3.6.1. Para a microemprêsa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item
anterior, deverá ainda apresentar toda a documentaçáo exigida parâ efeito de comprovaçáo de
regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que estâ apresente alguma restrição.
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a.,.s$0. eventuaisa regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e
certidôes negativas ou positivas com efelto de certidáo negativa.
3.6.3. A não-regulaizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do d-ireito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. g1 da Lei no 9.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescêntes, na ordem de classificaçáo,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo.

oRTENTACôES OUANTO A ApRESENTACÃO DA DOCUMENTACÂO
3.7. A documentaçáo apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Documentaçáo deverá estar atualizada nos termos da legislaÇão vigente.
3.7. 1. Todos os documentos necessários à participaçáo na presente Iicitação deveráo ser aprêsentados
em uma única via original ou cópia devidamente autenticada.
3.7.2. Cada Íace de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduçÕes sejam Íeitas na mesma folha, todos perfeitamente Iegíveis.
3.7.3. Não seráo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustraçáo das propostas de preço.
3.7.4. Os documentos necessários à participação na presenle licitaçáo, compreendendo os documentos
referêntes à habilitaçáo, à proposta de preço e seus anexos, deveráo ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
3.7.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
lÍngua estrangeira, deverão ser autênticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do
documento pela lnternet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçâo pública que estejâ com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos ênvelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade
coincidindo com o perÍodo da paralisação e devêrá, quando do término da paralisação, sob pena de ser
inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condiçõês de autenticaÇáo exigidas por
este edital, para que se.ja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao
órgáo de origem da licitação, deverá a licitante lêvá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem ptazo de validade expressamente
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedigão superiores a 60 (sêssenta)
dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deveráo conter todas as informaçÕes de seu bojo
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissáo Permanente de
Licitação.
3.8. Os licitantes que âpresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do itêm
3 deste edital serão eliminados e não participaráo da fase subsequente do processo licitatório.
3.9. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer
aqendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS
NAO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO
DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10. A Comissão poderá, também, solicitâr original de documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir
da solicitaçáo, sob pena de, não o Íazendo, ser inabilitadâ.
3.11. A sollcjtaçáo feita durante a sessáo de habilitação deveÍá ser registíada em Ata.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1. Será aceito apenas um único envelope contendo a proposta de preços, devidamente lacrado,
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4.2. As propostas de preços deveráo ser conÍeccionadas em única via, em papel timbrado, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, àatadas, assinadas
ou rubricadas em todas as Íolhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitantê,
devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 . Na proposta de preços deveráo constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e lli
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitaçáo,
expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias;
d)-PÍazo de execução dos serviÇos conforme cronograma fÍsico-finanôeiro (Anexo I do Edital).
4.2.2. A proposta deverá ser elaborada de forma detalhadâ (Planilha Orçamentária), coniendo de cada
item a especificação do Grupo/subgrupo/serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o
global do orçamento por extenso, e ainda com:
4.2.2.1. Planilhe de composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento
apresenlado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividâde necessários à execução de cada
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totâlização de encargos sociais, insumos, transportes,
BDl, totalizaçáo de impostos e taxas, ê quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2. Composição analítica da taxa de B.D.l. (BeneÍícios e Despesas lndiretas).
4.2.2.3. Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4. Cronograma FÍsico-Financêiro dê sua proposta.
4.3. No câso de erro na coluna UNIDADE, a Comissáo considerará como corretâ a Unidade expressa no
Orçamento do Municipio de São Benedito para o item conÍorme constante do Anexo l.
4.4. Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo
que náo contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5. Os prêços constantes da proposta da licltante deverão contêr apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos.
4.6. lndependente de declaração expressa, Íica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas
as despesas necessárias à execuçáo dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 . Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2. CaÍgà, transporte, descârga e montagem;
4.6.3. Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer inÍrações;
4.6.5. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e
de Íesponsabilidade civil para quaisquer danos e preluÍzos causados à Contratante ê/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7, O serviço/obra será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA pOR PREÇO
GLOBAL.
4.8. Será dêsclassificada a proposta que:
4.8.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou deÍeitos capazes de
dificultar o julgamento,
4.8.2. Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.8.3. Apresentar valores unitários ou global superiores ao valor do orçamento básico elaborado pelo
engenheiro do Município de São Bênedito/CE, Anexo I do Edital.
4.8.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive Ínanciamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.8.5. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se
referirem a mâteriais e instalaçóes de propriedade do próprio licitante, para oB quais elê renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneraçáo;
4.8.6. Apresentar preços manifestamente jnexequíveis, assim considerados aqueles que náo venham a ter
demonstrada sua viabilidade, através de documentaÉo que comprove que os custos dos insumos sáo
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sáo compatíveis com a execuÇão do
objeto do contratoi
4.8.6.'1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintês valores:
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a) Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou

[\

b) Valor orçado pela Administragão.
4'8-6.2 Nessa situagáo, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetios áo artigo aa, ]ncisoir, da Lei n"
8.666, dê 1993, sob pena de desctassificaçáo.

5. DOS PROCEDIMENTOS
q I os envelopes "A" - Do-cumentação e "8" - proposta, todos fechados, serão recebidos pera
Comissáo no dia, hora e local definldos no preâmbulo deste Edital.
5.2. Após a comissão de LicitaÇão receber os envelopes "A" e "8" e quando for declarado o encerrado o
prazo de recebimento dos ênvelopês, nenhum outro será recebido e nem serâo aceitos documentos
outros que náo os existentes nos reíeridos envelopes.
5 3. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para Íins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suÍiciêncra, a formaliáade, a tdoneidade e a validade
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estáo devidamente autenticadas
em Cartóno.
5.4. Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissáo, em seguida postos à
disposiçáo dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5. A Comissão examinará possÍveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se
sobre o seu acatamento ou não
5,6. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, ao Presidente dâ Comissáo fará diretamente a
intimaçáo dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantês declararem intenÇão de interpor
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com
vista franqueada aos intêressados na presença da Comissáo.
5.7. Caso não estejam presentês à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no
item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo,
lnterpor recurso da decisão da comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à pubiicação, o prazo de
0S(cinco) dias úteis previsto no Art. 109 da Lei 8666/93, para a entrega à CPL dás razÕés de recursos a
serem interpostos pelos recolrentes e em seguida o mesmo pÍazo paÂ contrarrazÕes. A sessáo será
suspensa.
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data
e horário em que dará prossêguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será
Íeita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da daia marcada, através da lmpressa
Oficial ou de outro meio de comunicaÇão.
5.9. lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimênto ao procedimenlo licitatório. lnicialmentê, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter â proposta e dêmais documentos.
5.10.. Ne ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissáo manterá em seu poder o referido
envelope, que devêrá ser retirado pela liôitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da dâta reÍerida no
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licltatório.
5.1 1. será feita, em seguida, a abertura do Envelope "8". A comissão conferirá se foram entregues no
referido envelope a Proposta.
512 Em sêguidâ, a Comissâo iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, serão examinados os aspectos
formais da Prcposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSIFICAÇAO da proposta.
5.12.1. A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operaçóes aritméticas, desdê que o somatório das diferençâs nos centavos náo ultrapasse
o valor em real correspondente a 0,í (zero vírgula um por cênto) do vâlor global de proposta da
licitante.
5.í3. A Comissáo fará, êntáo, o ordênamento das propostas das demâis licitantes não desclassificadas
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio,
em sessão pública, para o qual todos os licitantes seráo convocados, ou na mesma sessão de julgamento
das propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa dê pequeno
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5 16 Entênde-sê por empate aquelas.situaçóes em que as propostas apresentadas pelas microempresas
ê. emp-resas de pequeno porte sejam iguais ou alé 1oo/o (dez por cento) superiores à proposi" mais bem
classificada.
5.17. Ocorrendo o empate, procêder-se-á da seguinte forma:
5,.17.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela consjderada. vencedora do certame, ficando obrigada 

" "pré."nú, " 
propo"t"

adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no praio 021dois1 úúis soo pena oe
decair o drreito a contrataÇão;
5.17 2. Náo ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterioÍ, serão convocadas ês remanescentes que porventura se enquadrem'na hipótáse do
subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercício ào mesmo direito;
5.17 3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e êmpresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5 17.4. Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o ob.ieto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora dó certame.
5 17.5. O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta iniclal náo tiver
sido apresentada por microempresa ou emprêsa de pequeno porte.
5.18._ A,Comissão, após os procedimentos previsios nos iiens anteriores dêste capítulo, suspenderá a
sessáo a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pêlos membros da Comissáo e pelos prepostos dos
licitantes que participam da licitaçáo.
5 19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessáo, ao Presjdente da Comissão fará diretamente ajntimaçáo dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisáo e
registrando os atos em ate. Cabêrá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo
estaráo com vista franqueada ao Ínteressado ou interessados na presença da comissão.529 Caso não êstejam presentes à sessão os prepostos das licitantês, a intimaçâo dos atos referjdos
no item anterior será feita através da lmpressa OÍicial ou de outro meio de comunióação, iniciando-se no
dia útil seguinte à publicação, o prazo de Os(cinco) dias úteis previsto no Art. 109 da Lei 8666/93, para a
entrega à CPL das razões de recursos a sêrem interpostos pelos recorrentes e em seguida o mesmo
prazo para contrarrazões. A sessão será suspensa.
5.21. As dÚvidas que surgirem durante as reuniÕes serão esclarecidas pelo Presidente da Comissâo, na
presença dos prepostos das licitantes.
5.22 4 Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para
outra ocasiáo, Íazendo constar esta dêcrsão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda náo
abertos deveráo ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (doisj prepostos de
licitantês presentes.
5 ?.3, A Comissáo poderá, para analisar os Documentos de Habilitagáo, as Propostas e os Orçamentos,
solicitar pareceres técnlcos e suspender a sessáo paÊ ÍealizaÍ diligências a fim de obter melhores
subsidios para as suas decisóes.
524 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitagáo, até a conclusão
do procedimento.

9,?5. _fo caso de decretaçáo de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes
"A" e "B" e suas aberturas, esta ljcitaçáo se realizará no primelro dia úúl subsequente, Àa mesma hora e
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outrâ data, horário e até local, fazendo a publicação
atraves da lmpressa Oficial ou de outro mêio de comunicação.
5.26. A Comissão nâo consideÍerá qualquer ofertâ de vantagens não prevista neste Edital, nem preço
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

2?7 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérjco ou poí extenso, prevalecerá este último.
5.28. Quando todas as licitantes forem inabiljtadas ou todas as propostas forem desclassiÍicadas, em
não havendo lntenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às
licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentaçáo ou de_outías propostas
nos termos do art. 48 da Lei n.o 8.666/93. í

\
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5.'15. será assegurado, como critério de desêmpate, preferência de contrataÇão para as micr$mpresas e
empresas de pequeno porte, que apresentaram a decraração que comprorá esà conoiçâo Jgida neste
edital.
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5.2g. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de naollnaça0of 
lnao 

caue
descfassificar a Proposta por motivo relacionado com a habilitaçáo, salvo em Íazáo de fato'suferveniente
ou só conhecido após o julgamento.

6. DA HoMoLocAÇÂo E ADJUDtcAçÃo
61. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificaçáo
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participeram.
6.2. A Homologagão desta liôitaçáo e a AdjudicaÇão do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos HÍdricos
do Municipio de Sáo Benedito/CE.
ô.3. A Secretaria de lnfraestrutura e Recursos HÍdricos do Municipio de São Benedito/CE, se reserva o
direito de não homologar e revoger a presente licitaçáo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a
qualquêr das licitantes o direito.

7. DO CONTMTO
71 O Municipio de São Benedito/CE, através da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos e a
licitante vencedora desta liciteção assinaráo contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da convocâçáo para este flm expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contrataçáo.
7 2. A recusa injustificada da licitante vencêdora em assinar o Contrato, aceitar ou retjrar o instrumento
equlvalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 50À (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço
constante de sua proposta dê preços.
7 3. A êxecuÇão do Contrato deverá ser acompanhada e Íjscalizada por representante devidamente
designado pela Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos.
7 31. Os representantes da contratantê anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das fâltas ou defeitos
observados.
7 3.2. As decisóes e provrdências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
soliôitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como
seus responsáveis, duíante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela
Secretariâ de lnfraestrutura e Recursos Hídricos, todos os proÍisslonais qualificados na habilitação desta
licitação, median!!) autorizaçáo da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros
portadores de ART igual ou superior.
7.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habjlitaçáo e qualificaçâo exigidas na
licitaçáo.
7.6. A empresa contratada que porventura tenha mais de í0 empregados, Íica obrigada e âderir ao
programa de enfrêtamênto a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das
pessoas em situação vulnêráveis no mêrcado de trabalho, destinando no mínimo ,loo/o (dez por
cênto) de suas vegas de emprego à população de baixa renda e que estejam em situação
vulnerável, em obediência a Lei Municipal no 1,2lltZO21dê 14 de maio de ZOZ1.
7.7. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no
totâl ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vÍcios, deÍeitos ou incorreçÕes resultantes da
execuçáo ou de materiais empregados.
7.8. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÇáo ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo
essâ responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pêlo órgão interessado.
7.9. A contratada é responsável pelos encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execuçáo do contrato.
7,10. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviÇos, profissionais capacitados e qualificados para
tal fim, êxceto nas atividades compartilhadâs que podem ser desempenhadas por profissionais de outras
áreas.
7.1'1. A CONTRATADA executará os serviços, em local a ser previamente designado por esta, dentro dos
padrÕes e normas, e conÍorme Projeto Básico. / r..
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7.12 A CONTMTADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços/obra,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências exraordinárias.
7.13. O prezo pâra o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviço por iarte da Contratada.
7.14 o Prazo de execução dos sêrviÇos será de 06 (sêis) mêses, contados da data de recebimênto da
gldem de serviço e as etapas obedêcerão rigorosamente ao cronograma físico definido pelo Governo
Municipal de São Benedito/CE, que e parte integrante deste contrato.
7.15. o PÍazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua
as^sinatura' pod-endo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. sz da Lei no
ó,oob e alteraÇoes posteflores.
7.16 Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrêga admitem prorrogaÇáo, mantidas
as demais cláusulas do contreto assegurada e manutênção de seu equiiíbrio econômlcoji-nanceiro, desde
que-ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.16.1. Alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.16.2. Superveniência de fâto excepcjonal ou imprevisível êstranho à vontade dâs partes, que altere
Íundamentalmente as condições da execuÇão do contrato:
7 16.3. lnterrupÇão da execução do contrato ou diminuiçáo do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
da Contratântei
7.16,4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item g.4
deste Edital.
7.16 5. lmpedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo
Municipal de São Benedito/CE, em documento contemporânêo à sua ocorrência,
7166. Omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de quê resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execuçáo do
contrato, sem prejuízo das sançÕes legais aplicáveis aos responsávêis.
7..17 A prcrtogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo oídenador
de despesas da secrêtaria de lnÍraestrutura e Recursos Hídricos dó Municipio de são Benedito.
7.18 Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorÀndo qualquer âos seguintes
casos:
7.18 1 . Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.18 2, Lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumii pelâ não-conclusão
dos mesmos nos prazos estipulados;
7.18.3. Cometimento reiterado de erros na execuçáo dos serviços;
7.'18.4. Concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de
diretores:
7.18.5. O atraso injustificado no início de obra ou paralisâção da mesma
comunicação â contratante;
7186. A subcontratação total ou pârcial das obras ou serviÇos, sem prévia aulorizaçáo do Governo
Municipal, a associação da Contratadâ com outrem, a cessáo oú transferêncra, total ou párcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no lnstrumento Convocatório e no Contrato;
7.187. O desatendimênto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superioresi
7188. O cometimento reiterado de faltas na sua execugão anotadas pelo representante do Governo
Municipal, conforme previsto no parágrafo 1o do art. 67 da Lei no. g.666/93;
7.18.9. AlteraÇão social ou a modificaçáo da finalidade ou de estrutura da empresa, que pre.iudique a
execuÇáo do contrato:
7.18.10. Razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e
determinados pela Administração Pública;
7.18 11. A supressáo, por parte da Administração, de obras ou serviços de êngenhariâ, acarretando
modificação do valor iniclal do contrato além do limite estabelecido na lei 9.666/93.

seus sócios, gerentes ou

sem justa causa e prévia
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7.18.12. A suspênsão de sua execuçáo, por ordem êscrita da contratante, por prazo superior a g0
(noventa) dias, sâlvo em caso de câlamidade pública, grave perturbaÇáo da ordêm interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pàgamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaÇóes e outras
previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo; a \
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7.1813. O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo
decorrentes de obras ou serviÇos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, asseguÍado à Contratada o direito de
optar pelâ suspensáo do cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja normalizada a situaÇão;
7.18.14. DeixaÍ dê colocar ê manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;
7.18.15. A não liberagão, por parte da contrâtante, de área, local do objeto para execução da obra, nos
prazos contratuâis, bem como das fontês de materiais naturais especificadas no projeto;
7.18.16. A ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça maior, regularmente comprovada, intpeditiva da
execução do Contrato;
7.19. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partês, deverá ser precedida de autorizaçáo
escrita e fundamentada da Secretaria de lnÍraestruturâ e Recursos Hídricos do Municipio de Sáo Benedito
ICE,
7.20. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa da
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofndo, tendo direito
a:
a) pagamento devido pela execuÇáo do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilizaçâo.
7.21. A Contratada, pelo prazo de 90 (novente) dias após a execuçáo dos serviços, será responsável por
sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos
tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificaçôes de origem.
7.22. E facultada a AdministraÇáo do Municipio de São Benedito/CE, quando o convocado não assinar
termo do contrato no prazo e nas condiçôes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes
remanêscentes, na ordem de classificação, paê Íazê-lo em igual prazo e nas mesmâs condições
propostas pelo primêiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este
Edital, ou revogar esta licitação.
7.23. A Administraçáo Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execuÇáo antecipada de
serviços, obígando-se a Contratada a realizá-los.

8. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTMTO
8.'1. A Contratante reseNa-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no
proleto, plantas e especificagões.
8.2. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuiÇáo dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com base nas cotaçóes apresentadas no orçamento.
8,3. Caso as altêraçÕes e ou modificaçÕes não tenham no orçâmento da licitante os itens correspondentes
com os seus respectivos preços unitários, seráo utilizados os preços unitários constantes da tabela de
preços utilizada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-sê aos mesmos o percêntual de
desconto de sua proposta em relaÇáo ao orçamento básico do Municipio de Sáo Benedito/CE.
8.4. Ao Governo Municipal do l\ilunicipio de Sáo Benedito caberá o direito de promover ecréscimos ou
supressÕes nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65,
parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.
8.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviÇos este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6. O prêsente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde
que haja rnteresse da Administração, com a apresentâçâo das devidas justificativas.

9. DOS PAGAMENTOS
9.1. A faturâ relâtiva aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria de lnfraestrutura e Recursos HÍdricos do
Municipio de São Benedito, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a Íealizaçáo dos serviços, para
fins de conferência e atestação.
9.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitaÇão das
seguintes obrigaÇóes pâtronais referente ao mês antêrior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuiçÕes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior, ' \
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c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte)
recolhimento destes encargos.

1oí-"-:--
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I
dias a partir do

9 3. Os pagamentos seráo efetuados, mediante a apresenlação da fatura, nota Íiscal de seNiços,
medições e recibo, até 30 (trintâ) dias após a sua certificação pela Secretaria de lnfraestrutura e Recursos
Hídricos do Municipio de São Benedito.
9.4. Nenhum pagamento isentará â CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovaçáo definitiva dos servigos executados, total ou parcialmente.
9.5, ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconsêlhe o pagamento, a CoNTRATADA
será cientificâda, a fim de que tome providências.
9.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagâmento dâ CONTRATADA nos seguintes casos:
â) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujelta, dentro do prazo Íixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçÕes em geral pera com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTMTADA na execução dos serviços.
9.7. O Contrato nâo será reajustado antes de decorndo 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na
qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -
FGV,
9.7.1 . No cálculo dos reajustes se utilizará â seguinte fórmula:

n=r' ' 
-'")
/il 

l

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviÇos a serem reajustadosl
lo = lndice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
| = Índice final - refere-se ao mês de aniversário aàual da prôposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado ne quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.
9.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administragáo para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a
manutençào do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculávêis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenhâ concorÍido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a date limite prevista para o pagamento até a data do eÍetivo pâgamento,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
EM.= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
1= (rx/ í00)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcelâ em atraso

10. DAS MULTAS
10.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida
na penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2. 0j% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo
contrâtual; ..
10.1.3. 20o/o (vjnte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisáo do Contrató por §ulpa da
Contratadâ, sêm prejuízos de outras penalidades previstas em lei; \
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1O 1 .4. O,OO 1% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumplrimento às
recomendaçÕes estabelecidas no Edital ou no Contrato, conÍorme o casol
10.1.5. 10o/o (dêz por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execuçáo dos
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia âutorização êscrita da Secretaria de InÍraestrutura e
Recursos Hídricos do Municipio de São Benedito/CE;
10.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a ContÍatada se recusar em corrigir qualquer
serviço reieitado, caractêrizando-se e recusa, caso a correçáo náo se efetivar nos 5 (cinco) àias que se
seguirem à data da comunicaçáo formal da releição.
'10.2. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela AdministraÇáo Municipal, tendo, a partir da
notificaÇão, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondentê na Tesouraria do
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher
multa que lhe for imposta.
10.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por infraçÕes de prazo parclais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
prestações a que correspondam.
10.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serâo
dêvolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos
vêrificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global
estabelecido.
10.5. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias Úteis a contar da notificaÇáo que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sêm prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caraclerizar
descumprimento total dâ obrigação assumida.
10.6. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemênte.

11. Dos REcuRSos FtNANcEtRos e onçnruenrÁntos
11.1. A despesa estimada é da ordem de Rg 105,840,79 (Cento e Cinco Mil Oitocentos e euarenta
Rêais e Setenta e Nove Centavos) correrá à conta da dotaçáo orçamentária da Secretaria de
lnÍraestrutura e Recursos Hídricos do Municipio de São Benedito, com recursos previstos na seguinte
classificaçáo: ExercÍcio 2023 Projeto 1701.26.782.0U2.1 .086 Construção, Ampliação e Rêcuperação
de Passagens Molhadas, ClassiÍicação Econômica 4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçÕês. Fonte de
Recursos: 1500000000 - Recursos Não Vinculâdos de lmpostoa,.

,I2, DOS RECURSOS
12.'1. Das decisões proÍendas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos teÍmos do
art. 109 da Lei n.o 8,666/93.
12.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo do Municipio
de Sáo Benedito, interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante lêgal
da recorrente, que comprovará sua condição como tal.
12.3. Os recursos relacionados com a habilitaçâo e inabjlitação da licitente e do julgamento das pÍopostas
deverâo ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de LicitaÇão do
Governo Municipal do Municipio de Sáo Benedito/CE, no prazo de os(cinco) dias úteis, não sendo
conhecidos os interpostos fora dele.
12.4. lnterposto, o rêcurso será comunicado aos demais licitantes, que poderáo impugnáJos no prazo de
05(cinco) dias úteis.
12.5. Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado à
Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Municipio de São Benedito/CE.
12.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vjsta
franqueada ao interessado.
12.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, êxceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13. DAS PENALIDADES E DAS SANçÕES
13.1. A licitante que, convocada pelo Governo do Municipio de São BeneditolCE, para assinar o
instrumento de contrato, se recusar a Íazê)o dentro do prazo previsto neste Editê|, sem motivo justificado
acelto pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participaçâo em licitação promovida
pelos órgãos do Municipio de São Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos. \

oovtnro ruücr^t oa 3^o ttxtqtg I
RurPrrôrírqrrrtTt.crlro.€a.E.rdaocr.(!8)sa:Gr!4ricEP0,t3ro{oo.cnPJorrrei?.gíroor.rl

tâà.*: D.cít lc.. l!.§D Crúrs,á L,-. r*ô;.*ó i- frrdo.,i.nnon4l:,
f§



Benedito/CE, pelo prâzo de 02 (dois) anos, pêííodo durante o qual estará impedida de contratar com o
Municipio de Sáo Benedito/CE.
13.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidentê, será declarada como inidônea para licitar e
contratar com o lvlunicipio de São Benedito/CE.
13.4. As sançôes previstas neste Edital seráo aplicadas pela Administração Iúunicipal, à Iicitante
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa previa da interes_sada nos seguintes casos:
13.4. 1. De 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO|
13.4.2. De l0 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o Municipio de São Benedito/CE.
'13.5. As sançÕes de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE tNtDONE|DADE para ticitar ou
contratar com o Municipio de São Eenedito/CE, poderão ser aplicadas juntamênte com as de MULTA
prevista neste Edital;
13.6, As sanÇões de SUSPENSÃO e de DECLAMÇÁO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o
Municipio de São Benedito/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos proÍissionais que, em
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
l- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributosi
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os ob.letivos da licitação,
lll - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administrâçáo Pública em virtude de atos
ilícitos prâticados.
13.7. Somente após a Contratada ressarcir o Municipio de São Benedito/CE pelos prejuízos causâdos e
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8. A declaração de inrdoneidade ê da competência exclusiva do Gestor da Secretaria de lnfraestrutura
e Recursos HÍdricos do Municipio de Sáo Benedito/CE.

í4. OOS ENCARGOS DIVERSOS
14. 1. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da
ABNT, para deÍinir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado.
14.2. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execuçáo dos serviços, bem como a
obtençáo de licenças e alvarás, correráo por conta exclusivas da Contratada.

15. DAS DTSPOSTçÔES FTNA|S
15.1. As informaçóes sobrê esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação
do Municipio de Sâo Benedito/CE, com endereço Rua Paulo Marques, no 378, Centro, 62370-000, Sáo
Benedito/CE, de segunda a sexta-feira, no horáno de thoomin as 12h00min.
15.2. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenizaçáo, fica esseguredo à
autoridade competentei
-Alterar as condições do presente edital, Íazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
-Revogar a presente licitação por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente
dêvidamênlê comprovado.
15.2.1. A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e
devidamente f undamentado.
í5.3. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o
expediente normal.
15.4. Fica eleito o Íoro do Municipio de São Benedito/CE para dirimir qualquer dúvida na execuçáo deste
Edital.

16 de Outubro de 2023.

de LicitaÇáo
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ANEXO I

pRoJETo aÁstco lelalllHA oRçAMEtrÁRtA MEMoRtAs DE cÁLcuLo, Reterónro
ANALITICO . COMPOSIÇOES DE CUSTOS E COMPOSIçÓES AUXILIARES, CNONOCNNNI|I ríSICO.
FrNANcEtRo, coMpostçÃo Do BDt, TABELA or eNcÀncos soctAts, MEMoR|AL DEscRtIVo,pLANTAS/cRoeuts E ART DE pRoJETo, oRÇAMENTo E FtscALtzAçÃo).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIV IL
PARA A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) PONTILHÃO NO BAIRRO DO CHORA, I UruICíPIO OC
sAo BENED|To/CE, coNFoRME pRoJETo BÁslco.
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